
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL SUDAM Nº 1049, DE 1 DE AGOSTO DE 2024

Celebração de contrato entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (SUDAM) e Empresa Gente Seguradora SA.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso II, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, caput, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7
de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Norma�va
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de
2010, e nas Resoluções n° 25, de 07 de outubro de 2010, nº 20, de 11 de julho de 2013, nº 873, de 18 de
dezembro de 2023, e nº 922, de 18 de março de 2024, da Sudam, e o que consta no Processo nº CUP
59004.000316/2024-90,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º  º Autorizar a  celebração do empenho/contrato, a ser firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ/MF nº
90.180.605/0001-02, que trata sobre a contratação de seguro veicular – Seguro total, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no aviso de contratação direta nº 90011/2024, no
valor global de  R$ 1.113,87 (um mil, cento e treze reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no
inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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